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LEI

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO

GABINETE DO PREFEITO
R: Joaquim Murtinho, 203, Centro, CEP. 79450-000, Rochedo – MS,

Fone: (67)3289-1122 - fax: (67)3289-1648 e-mail: adm.pmrochedo@hotmail.com

Lei Municipal n. 699/2013             Rochedo/MS, 26 de agosto de 2013.

“Dispõe sobre a denominação da 
Banda Municipal de Rochedo (MS), 
Manoel Souza Meira e dá outras 
providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROCHEDO, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, JOÃO CORDEIRO, no uso de suas atribuições legais Faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga, na conformidade 
com o disposto no Inciso VI, do Artigo 66, da Lei Orgânica do Município de 
Rochedo, a seguinte L E I:

Artigo 1° - Fica Denominada a Banda Municipal de Rochedo (MS), 
Manoel Souza Meira. 

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Artigo 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO CORDEIRO
Prefeito Municipal
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